
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

lfls. 05v 
CNPJ: 14.803.097/0001-85 

___, 94--m§fi.i•l•Hlitd ~ 

Cotação Descrição 

00007/23 Capacitação para trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social- SUAS 
Responsável 

Poder PODER EXECUTIVO 

órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Centro de Custo : 702 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Observação Capacitação para trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social- SUAS 

Fornecedor 8803 MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 
Endereço R KLAUS STUHRK Complemento ******** 
Bairro JARDIM MANSUR Fone (67) 9215-0507 Fax 

CNPJ 28.145.448/0001-12 E 

ITENS DA COTAÇÃO , , . 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
010.045.770 CAPACITAÇÃO PARA TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTE Hs 16 300,00 4.800,00 

CAPACITAÇÃO PARA TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL -
SUAS - ÓRGÃO GESTOR, EQUIPE DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL . 

Solicitado por: 

~Seªilm~rarc? sA 

Total Cotado 4.800,00 

Total Geral 

4.800,00 



03/04/2023, 08:35 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 28.145.448/0001-12 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MALC • ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

!LOGRADOURO 
R KLAUS STUHRK 

1 CEP 
79.051-660 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM MANSUR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

malc.assessoria.consultoria@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

NÚMERO 

190 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICIPIO 
CAMPO GRANDE 

1 TELEFONE 
(67) 9215-0507 

DATA DE ABERTURA 

10/07/2017 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA CiA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/07/2017 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1WnWIH** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/04/2023 às 09:34:22 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******"'* 

Página: 1/1 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil 

MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 

CNPJ 

28.145.448/0001-12 

Nome Empresarial 

MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 

Nome Fantasia 

MALC - ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Capital Social 

1.000,00 

CPF 

109.387 .371-04 

Data de Abertura 

10/07/2017 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data da Situação Cadastral 

10/07/2017 

!End~reço Comercial 

CEP 

79051-660 

Bairro 

JARDIM MANSUR 

Situação Atual 

Logradouro 

RUA KLAUS STUHRK 

Munícipio 

CAMPO GRANDE 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período Início 
10/07/2017 1° período 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

lnstrutor(a) de cursos gerenciais, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Número 

190 

UF 
MS 

Fim 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https'{/mej,receita,eçqnomia gov br/certifiçado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 
CNPJ: 28.145.448/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01 :40 do dia 03/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2023. 
Código de controle da certidão: 42C4.DB35.E4B8.7667 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:204957/2023 

CNPJ: 28.145.448/0001-12 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré­
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão. 

¾"'*)\, a1 

Esta certidão refere-se a ;,li 
Secretaria de Estado de Fazei 

f,j,:~c~íf do contribuinte do âmbito da 
,®, ~,~'i:l.oria-Geral do Estado. 

'%;-.\#! 

Certidão expedida com ba i,\ªª;r rüa Lei n. 1. 810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulam~ ;l~·... ,aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e à/;r'.t,.:.:39·>~$•J~~q~Bto n. 15.491, de 5 de agosto de 

,,: t¼'" 'S<::f" ,"" 
2020. 

Certidão emitida às 16:51:00 horas do dia 27/03/2023 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se­
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS -CNDG 

N°266295/23-57 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

MARIA AUXILIADO 

28. 145.448/0001-12 

Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos qu 

da Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
do~ e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, q~ 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF 9u 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE 

1 
' ébitos Tributários e não Tributários restritos ao 

a identificado. 

AZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi · · trav~s01 , • " "'"'' t acord 
solicitante e tem a sua eficácia a · · a. e, desd,e,que s~.1!1 rasur 

as informações prestadas pelo 

Validade até:26 de abril de 2023 

Campo Grande, 27 de março de 2023. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade 

Código de Autenticidade: 5DBAF013E0C216EC076F21 CDOCF4CB8A 

27 de mar de 2023 17:03 Página: 



03/04/2023, 08:41 Consulta Regularidade do Empregador 

__ v_o_it_a_r_...11 ....,l __ im_.p_rim_ir __ _ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

28.145.448/0001-12 

MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 

R KLAUS STUHRK 190 / JARDIM MANSUR / CAMPO GRANDE/ MS / 
79051-660 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/04/2023 a 01/05/2023 

Certificação Número: 2023040202052740460104 

Informação obtida em 03/04/2023 09:40:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER ,JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.145.448/0001-12 
Certidão nº: 13845357/2023 
Expedição: 03/04/2023, às 09:35:47 
Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLE 10938737104 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.145.448/0001-12, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Fis. 001 
Pro e. _D5Q}_l2._ DECLARAÇÃO 
Rulb. ~ -

Maria Auxiliadora Lea I Capillé, inscrita no CN P J/MF nº 28 .145.448/0001-12, sediada à . Ru ilaus 
stuhrk,190. Jardim Mansur. CEP 79051-660, no município de Campo Grande - MS, por _,ntermed10 de se~ 
representante legal, Sr.' Maria Auxiliadora Leal Capillé, portadora do Registro de Identidade (RG) sob n 
000964877 SSPIMS e inscrito no CPF/MF sob nº 109.387.371-04, DECLARA expressamente, sob as penas 
do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabiveis, em atendimento às regras estabelecidas para o 

presente certame, que: (1) Conhece aceita e se submete a todas às condi ões estabelecidas no recesso e seus ane~os, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações ncccssanas 
para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 
{2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo. peto preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das 
obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na 

forma da Lei. 
{3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à qualquer 
tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pelo Pregoeiro e/ou 

pela Administração. 
(4} ?eclara que mant~r~ durante .~ execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as cond1çoes de hab1htação e qualificação exigidas no processo· 
(5) Não possui e~ seu qu~dro permanente de pessoal, empregados menor~s de 18 (dezoito) anos, em 
traba~h~ noturno, pe.ngoso o~ insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII art 7º da Constituição 
Federal de .1988, relativo à proibição do trabalho do menor, (Lei Federal nº 9.854/1999) · ' 
~:~nic~no:x::~ni'::i~~u~eª;~~~~::~º impedi~ivo. que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 

(
?) N~ h, · o presen e processo, bem como também que· 

ao a, no quadro societário da emoresa t ' • · ' : 
administradores, qualquer pessoa que faça parte d • en re seus socios, pr?~n?tários, dirigentes e/ou 
suspensão temporária e impedida de contratar com o ~ ei:1~r~sas declaradas m1doneas, que esteja com 
do art 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993 ou mesmo imumc~p10 de _R_IBAS DO RIO PARDO-MS, nos termos 
Pública, nos lermos do art 87 inciso IV d' L . , pedida de hc1tar e/ou contratar com a Admírnstraçílo 

d f 
. · • , a ei, comprometendo-se a de 1 1 e atos postenores e supervenientes à data de r - d e arar, a qua quer tempo, a oconência 

mesma Lei. rea tzaçao a contratação, nos termos do art. 32, § 2º, da 

(8) .. Não há no quadro societário da empres . 
adm1mstradores, qualquer pessoa que pertença ao q a, d en~e seu~ sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
RIBAS DO RIO PARDO~MS, além disso também uuea r~ e serv.1dores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
P?f empregado, responsável técnico, ~ubordinad~ e/~ nao rssui em seu quadro permanente de pessoal, 

~i~!~~~:}:!~~i!i~~~~~;~;:;;i3;::~;0~~1~~~;ti;~~~:a~~!~~~::;;~r~~~~: 
ao ha no quadro societário da em . , . 

pessoa que, considerand • . presa, propnetanos dirigentes / .. 
~onsanguinidade ou afinid~d~ ~;1ug;~ (o(a) companheiro(a) ou 'o parente ::~iiimm1stradores, qualquer 
{i) Agente político {PrefeÍto V? P seg~ndo} grau, seja familiar de: a reta ou colateral, por 

Ordenador de Des e ' ice- re_f~ito, Vereador); 
contratante)· P sa ou Secretano Municipal requerente da P t ' re ensa contrat ~ ( açao ou da Secrotnna 



Ser".':dor ou agente púbfico lotado, com qualquer outro vínculo, gerénd3 vu in~r.,rrf?í~)' e,', 1 <r; ~";:.: 
~e.::re,tar1a contratante; 

ou agente público Jolado. com qualquer outro 
:~:·..::ena:jor1a de Ucitação. 

que Declaração falsa desdass1f1cará o participante do certame e 
:~:~.:-•1sab:· ·d ades. 

Campo Grande- rv,s. 03 de abril de 2023. 

r-~ ' i.'-\.. 
atlora leal Capillé 

fis. __ O....;_f)_;ll--.--_ 
Proc._.,,..~§®~.;,,.:l2,,::..3~ 
Rub. . --;.__;1:,,,-_ 

Diaitalizado com CamScanner 


